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 ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento, sob demanda, de PÃO CARECA 50 GRAMAS, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, Subprefeituras e demais setores da Prefeitura 
Municipal de Nova Friburgo, pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, especificações, exigências e 
estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 
 

1.2 Requisitante: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico (art. 28, I) via Registro de Preço (art. 78, IV) Lei 

14.133/2021;  

1.4 Período: 01 (um) ano a contar da publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços 

1.5 Tipo: Menor preço unitário nos termos do art. 33, I da Lei nº. 14.133/2021 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 Aquisição de PÃO CARECA 50 GRAMAS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

PÃO CARECA 50 gramas a unidade – em 

embalagem plástica original  (solicitar 

amostra) 

19721  KG 8.688 

 

2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 1746, de 2022. 
 

2.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, na forma do artigo 84 da Lei 

n° 14.133/2021. 

 
2.4 O item que integra o objeto deste Termo de Referência trata-se de BEM COMUM, em consonância 

ao que dispõe o inciso XIII, art. 6° da Lei 14.133/2021, qual seja, bens “cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado”. 
 

2.5 O bem a ser adquirido se enquadra na classificação de bens comuns, nos termo do art. 6°, inciso X 

da Lei14.133/2021. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

DO PRODUTO 
 

4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1 Da exigência de amostra: 
 

5.1.1 Antes da adjudicação, a Secretaria Municipal de Serviços Públicos se reserva o direito de solicitar 

amostras do produto ofertado, a fim de garantir sua qualidade. 

 

5.1.2 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter informações 

quanto às características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto e sua 

marca. 

 

5.1.3 A amostra deverá apresentar boas condições para o consumo. Será analisado odor, cor, sabor, miolo, 

casca e peso. 

 

5.1.4 O prazo para apresentação da (s) amostra (s) será de 03 (três) dias úteis. O prazo será contado a 

partir da solicitação feita pelo pregoeiro durante a sessão pública. 

 

5.1.5 A área técnica comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada ou não. Caso não seja aprovada, o 

Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e assim sucessivamente. 

 

5.1.6 A licitante deverá retirar a referida amostra no prazo de 02 (dois) dias, após a divulgação do 

resultado. Caso isto não ocorra, os produtos serão incorporados ao Almoxarifado. 

 

 

5.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 
6.1 O fornecimento será efetuado na Avenida Alberto Braune, n.° 225, Centro – Nova Friburgo (RESTAURANTE 

POPULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS), de segunda a sexta-feira, a partir do 

recebimento da Nota de Empenho, conforme ordem de fornecimento.  
 
6.2 Horários de entrega: 
 

6.2.1 Segunda à sexta-feira – até as 04 horas da manhã. 
 
6.2.2 Sábados, Domingos e Feriados, caso seja necessário, até as 06 horas da manhã. 

 
6.3 Em casos excepcionais e mediante prévia comunicação, a Contratante poderá solicitar que sejam realizadas 
entregas aos sábados, domingo e feriados. 
 
6.4 A entrega deverá ser fracionada conforme necessidade e solicitação da Unidade Requisitante, não havendo, 
desta feita, quaisquer prejuízo à Administração. 
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6.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6.6 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% 

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

6.7 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 

6.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

6.9 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

6.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

6.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 

7.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

7.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

7.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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7.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 

7.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 

7.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

7.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 
 

7.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 

7.12 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

7.13 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

 

7.14 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

7.15 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 

7.15.1 O acompanhamento e a fiscalização da aquisição serão exercidos por representantes da 

Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.15.2 Para o acompanhamento e fiscalização do presente, ficam designados (as) os (as) agentes públicos 

(as) abaixo informado (as): 
 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Sylvio Eduardo Bravo Carestiato 062.217 Gestor titular 

Luiza Pereira Silva 115.254 Gestor substituto 

Alessandra da Silva Fernandes 100.439 Fiscal titular 

Luciana Pinheiro Campos 100.143 Fiscal substituto 

 
7.16 O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da aquisição. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via REGISTRO DE PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço. 
 
8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.2.1 Habilitação jurídica 
8.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 
8.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

 
8.2.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
8.2.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.2.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.2.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.2.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
 
8.2.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.2.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso. 
 
8.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.2.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
8.2.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.2.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
8.2.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.2.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
8.2.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 
respectiva legislação de regência. 

 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 
 

9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

9.2.1 Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 

9.2.2 Fonte de Recursos: 150100000000; 

9.2.3 Programa de Trabalho: 09001.0412200012.002 – Manutenção dos Serviços Administrativos e 

Execução de Programas 

9.2.4 Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
 

9.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, CNPJ: 

28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, 

CEP: 28613-001. 
 

10. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
10.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento 
Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações dispostas neste Termo de Referência, em 
observância ao Decreto Municipal nº313 de 10 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 258 de 27 de 
setembro de 2018. 
 
10.2 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto Municipal nº313 de 10 de outubro de 2019 e 
Decreto Municipal nº 258 de 27 de setembro de 2018, desde que as Certidões listadas abaixo estejam dentro 
da validade. 
 
Negativa de Débitos Trabalhistas; Fazenda Federal- abrangem as Contribuições Sociais; FGTS; PGE- Referente 
Dívida Ativa Estadual; Municipal- referente ao ISS e Dívida Ativa; Estadual -CND- referente ao ICMS. 
 
10.3 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da agência e Conta Corrente, para que 
possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 
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10.4 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fical(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
 11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
11.1.9 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
11.1.12 raticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52°, da Lei); 

 
11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
 
11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei); 
 
11.2.4 Multa: 

 

11.2.4.1 moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2 moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30% pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia; 

11.2.4.3 O atraso superior o 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 

137 do Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.4 compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59°). 

 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°). 
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11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, 58%). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°) : 

 

11.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

                                                                                                                                                                                               
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá ser 
acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.  
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12.2 Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de manutenção desta 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
 
 
 
 

 
Nova Friburgo/RJ, 14 de junho de 2023. 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

  
___________________________ ___________________________ 
Sylvio Eduardo Bravo Carestiato Luiza Pereira Silva 

Matr.:  062.217 Matr.: 115.254 
  

 
 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo O 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

Ciente, de acordo: 

_____________________________________ 
Marcelo da Silva Pereira 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
Matr.: 100.530 


